
(TIMBRE DA ENTIDADE) 

ANEXO IV – Resolução n.21/2021/CMDCA 

  

PLANO POLÍTICO PEDAGÓGICO  
(Obrigatório para as Serviços e Programas que realizam os regimes de atendimento descritos 

nos incisos IV, V, VI, VII, VIII do artigo 1º desta Resolução) 
  
 
  

1.    IDENTIFICAÇÃO  

 Nome/ Razão Social da Organização da Sociedade Civil ou do Órgão Governamental: 

Dias de funcionamento: 

Horário de Expediente: 

  

Serviço/Programa é executado na sede da OSC ou do Órgão Governamental? (  )  Sim (  ) Não 

Endereço Completo do local de execução do Serviço/Programa: (descrever o endereço de todos os locais de 
execução do Serviço/Programa, caso haja mais de um) 

Telefone:                                         

E-mail: 

Rede Social: 

  

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 Responsável Técnico pelo Serviço/Programa 

Nome: 

Cargo desempenhado: 

RG:                                                      CPF:                          

Endereço Completo: 

Telefone:                                         

E-mail: 

 

• INTRODUÇÃO:  Bases do projeto político pedagógico. Referências teórico-conceituais. 

• DIAGNÓSTICO SITUACIONAL  

• CONCEPÇÕES PEDAGÓGICAS: Missão, competências a serem desenvolvidas no público 
atendido, conteúdo programático 



• INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:  planejamento de ação anual desenvolvida com 
todos os integrantes do Serviço, desde funcionários, familiares e publico alvo, na definição e execução de 
ações realizadas no local, que sejam de comum interesse. Como será garantida a convivência familiar e 
comunitária, quais estratégias, para ações de garantia dos direitos das crianças. 

• INFORMAÇÕES SOBRE PIA – PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIM ENTO:  quem vai 
coordenar, modelo a ser utilizado, como será a elaboração, qual metodologia utilizada, formas de 
acompanhamento e avaliação. 

  

Joinville, ____ de _____________ de ________ 

   

           ____________________________                                    __________________________ 

                   Responsável Técnico                                                         Representante Legal 

       (quem elaborou o Plano de Ação)                                                 (presidente ou diretor) 

 


